
Ofício

Interessado: Deputado Estevam Galvão
Assunto: Indicação nº 3381, de 2019

Por intermédio da Indicação nº 3381 de 2019, o deputado Estevam Galvão indica ao Senhor
Governador que determine aos órgãos competentes a adoção de providências visando à
construção do prédio escolar estadual na Vila Urupês, município de Suzano, mesma Diretoria de
Ensino, alegando, em suma, que se trata de região periférica  com adensamento populacional
decorrente da construção de conjuntos habitacionais; carente de infraestrutura e serviços
públicos; e que a garantia de educação de qualidade é condição fundamental para o
desenvolvimento humano e a inclusão social, já tendo sido promovidos estudos e aprovado na
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE o projeto executivo do prédio escolar, em
terreno disponibilizado pela Prefeitura do Município de Suzano.

Confirmamos que a obra nova escolar denominada Vila Urupês possui projeto finalizado e
orçado pela FDE e, uma vez que a necessidade de tal obra nova foi confirmada pelo setor de
demanda desta SEDUC, a mesma deverá ser inclusa em planejamento orçamentário futuro e
executada em função da disponibilidade de recursos da Pasta.

São Paulo, 12 de novembro de 2019.

 

Rossieli Soares da Silva
Secretário de Educação
Gabinete do Secretário

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação
Gabinete do Secretário
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